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EDITOS DE 30 DIAS 

^Correm editos ele 30 dias a cha-
rrttar o conselhelro 7tlaanoel José Bo-
telho, Juiz de direito atesta coenar-
tca, parta no dicto praso se Justifi-
car por meio de nona syu(lieaaneia, 
ou perante os tribuinaes dias gra-
vissimas aceusações, que lhe teus 
Íeito o BARCELLENSF., cota a pena, de 
gane o não fazendo, passar cena Jatl-
gado, na instaiºcia superior do tri-
bunal da OPINIÃO PUBLICA, como rèo 
dos crimes e malversag,Óes ale que 
é aceusndo. Vindos elies, o tribu-
nal saanaaaaatriando todas as aeeaasa-
çÓes, heablicará a sana sentença, que 
será aáiixada nos Inagares do eos-
tu nte. 

11.•1XCELLOS, 2 

Por nos parecer ver ('onde parte o 1.° 
art.° do n.° 3 da Lei e Ordem, ulttmameirle 
publicado, diremos, sem exemplo, alguma 
couza a este respeito. 

Quando publicamos o 1.° n.° do Bar-
cellense, vimos deporto os inconvenientes, 
que trazia a nossa publicação: estão ahi 
consignadas as nossas edeias. 

Conhecentos então,' que era um final, 
e ainda hoje temos as mesmas, odeias; e por 
isso não nos trazem novidade alguma. 

Nas quando um mal é necessario, e se 
cota elle se evita outro muito maior, a 
questão fica de pé e espera-se pelo dia em 
que se ha-de fazer justiça. 

Temos fé; vemos a compensação do 
nosso ºnril, e ainda qnc somos os ultlmos 
a lograr os seus resultados, lá está a socie-
dade que já os percebo por conta. 

Não sornos egoísta; mais ( um facto 

aboca o nosso passado, e se nos envolve-
mos nestas questões de moralidade, e ellas 
não agradam--deixem-rios ao menos per-
guntar—qual é dos snrs. advogados, que 
-não lenha dicto—o juiz desta comarca é 
um iniprudente—uin homem semi termos, 
que se ressente da falta de educaCão? I— 
a sita intelligencia, é pequena, e o que 
produz é obra grossa ? 1 

Quem é?—levanta-se, que lhe quere-
imos vét- o rosto;--assigne-se, e atire-nos 
a p ,droJa, que pretendemos desaffroutar-
tios: 

Se os redactores do Barcellense Icem 
sido inconvenientes, toem sido provocados 
por incoveniencias muitos maiores, que 
partem de cima: isto é um facto. 

Como se explica a suspensão do Bar-
cellense, e os repetidos processos crimes, 
qual d'elles o mais monstruoso, contra um 
dos seus redactores ?—serão moraes estes 
processos ?não, mil vezes não; revelam 
a maior perversidade e ferocidade da parte 
de quem os fez. 

(orno se explica a suspensão do snr. 
Roriz, e esses decantados autos e eommu-
nicados contra o sr. delegado desta comarca? 

Que ha pouco tino e prudencia, e que 
os verdadeiros criminosos são os que pre-
tendern ostentar maior innocencia I 
A licção de moralidade, que, ao juiz 

de .direito desta comarca, tem dado o Bar-
cellense, é tremenda:—e se á'ell t não 
aproveitar, 'como cremos, aproveitará para 
o futuro a todos aquelles, que lhe sue-
cederem. 
A opinião publica, quando sensata, não 

é um brinco de criança para impunemente 
se ultrajar. 

Quanto mais elevada a posição, e esta 
offrcial, tanto mais é de rigoroso dever 
occupar com dignidade a altura do seu 
cargo: os ultrajes é da canalha.' 

Diz o articulista, que a cauza da crúa 
guerra, que movemos ao juiz desta comarca, a, 

por termos sido ferido no nosso or-
gulho por rios haver o juiz julgado dons li-
bellos ineptos: já o dissemos, não e exacto. 

Qual é a cauza dos outros redactores, 
que escrevem no Barcellense ?—não ten-
des, que , responder. 

Qual é a cauza, porque o juiz descon-
sidera os dons principaes advogados do 
auditorio—os snrs. Rodrigo Vellozo, e Can-
dido Macedo?—e , até ultrajando a este 
tiltirno no seu periodico, depois de o ter 
cora gratidão elogiado ?—não sabeis res-
ponder; a cada um o que e seu. 

Entendeis ser indecorosa por falia de 
baze e de razão, a ' guerra que o Bar-
cellense inove ao juiz de direito d'esta 
corna.rca, e recriais ao mesmo 'tempo a 
desordem e a revolução ?—o qué o ri-
di4o e mesquinho não indigna, não mo-
ve paixões, cabe ridiculo corno nasceu, .se 
não é apupado pela multi(lão. 

Ias esta cresce, agrupa-se e trasbor-

da, e a . falsa odeia não cria proselitos ;— 
a paixão de um só homem (é absurdo) 
não póde abalar a sociedade. ' 

Seja o articulista mais racional, e não 
queira ser tão míope, que tornando-se ce-
go de todo, feche os olhos á razão. 

E' que o prottesto contra as demasias 
do poder do juiz de direito d'esta comar-
ca, já á muito se acha lavrado pela opi-
nião publica sensata, sempre crescente, e, 
nunca contrariada;—não é assim? 

Explicai-nos;—cria-se um periodico, e, 
entende-se com o fim de moralizar e de 
collocar as questões na devida altura. 

I,t) é de .presumir, tanto que preside 
a sua confeição o homem, que na sua lion-
ra é offendido, e que occupa uma alta 
posição na jerarchia judiciaria. 

Infelizmente é um facto; mas não dei-
xa de ser absurda a tal intervenção. 

Como definir a posição de juiz, de 
julgador, de escriptór e de insultador? 

Auctor, roo, juiz, julgador e calumnia-
dor i santo Deus I—onde vamos dar l in-
felizmente esta é verdade; é o que estamos 
observando, e . créinos, que o articulista 
não negará 1 

Ora, se o juiz é offendido na sua hon-
ra, entende-se, que o periodico tem por 
alvo principal defender-se, e nunca ul-
trajar e offonder os outros. 

Mas que vemos ?—a defeza consiste 
no ataque descomedido e insultuoso ao 
digno delegado d'esta comarca, e aos re-
dactores do Barcellense. 

Pois o Barcellènse arque o juiz de 
direito desta comarca—por exemplo—de 
ter falsificado os mappas o f ficiaes—de ter 
obrigado uni co-herdeiro a descrever uma 
divida em que era interessado—de ter le-
vado emolumentos indevidos por levanta-
ºwito de dinheiro da caixa dos orphãos etc. 
--tom, um periodico seu em que escreve 
e não se defende `?—que quer isto dizer? 
—confissão tacita não é verdade? Se não 
é isto, não sabemos dar outra explicação. 

Cliama o articulista cahimniosas ás 
nossas arguições, e uzando do termos vagos 
e genéricos, não desce aos factos e con-
traria as nossas arguições ?—corno quer 
que o acreditem?—o publico é alguma 
criança, que se embale ou enirenha, core 
fogos de vistas ?—isto não póde ser; na 
argumontação lia pouca seriedade; e vê-se 
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ciai'arnente, que se não quer discussão, por 

que se aggrave a posição do criminoso. 
Não viram os nossos leitores a' res-

posta que démos á defeza do magistrado 
judiciario, que foi publicada no. RPrimei-

meiro áe Janeira n ?—viram ;-ni,to ficou 
a escorrer sangue 1—núto era melhor não 
existir!--pois então o que se pretendo, 
é não a-gravar o doente l 

E singular, não se defendem a si; e 
offerecem-se as columna.s cio periodico on-
de se cospem injurias contra o magistra- 
cio cio A inisterio Publico párà este se de-
fender 1—que i.heoria 1—aconselhais os ou-

iros e para vós não vos serve o censo-
lho !—velhacos ; grté 'eis que vos acredi-

tem !—fazei primeiro penitencia, e azai pri-
meiro do remedio, que pretendeis dar aos 
outros. 

A discussão é -vosso Tanta!o, fugís d'el-
la como o diabo da crua, como cito com la-
ta ás pernas. 

Que differenea 1—o illustre delegado 
da. R P. aceita o vosso conselho e do-

fende-se, e leva mais longe a sua corides-
cendencia, por que requer uma syiidi-

cancia o clama aos tribunaes o diflárna-

dor ; e vós vindos e quedos; que vergo-
nla l—para que creasteis esse periodico ? 
para que serve? para entrar na vida pri-
vada ? 1 

No momento em que escrevemos estão 

publicados 17 n.os do .Barcellense e do 
vosso apenas 3! 

N 

Carta de Nicolau Tcrtulho, a seu compadre 

simplicio d'Arruda. 

Compadre e, Amigo 

Estavão escriptas em lettras maiores do que 
a probidade do Zina (leve a breca a compara-
ção, que não leva couta boa 1) n'uina. colu-
rnna do templo de Tltebas muitas pragas e mal-
dicções contra Meridio, que, se diz, fora o 
primeiro, que entre os Egipcios in'ventára o 
dinheiro; porque com tal invento havia exter-
minado, não só o modo sincero, o quieto, 
com que ate então llaviáo sido governados 
aquelles povos, como egualmente todos os 
principios do moralidade. 

Já ve, Compadre, que o negocio vem muito 
de traz, e com quanto toda a gente honesta, 
e que preza a saia moral estranhe, stygmatize, 
reprove, e odeie o procedimento torp'ssinio do 
Zina; com tudo elle auctoriza-o, soceurrendo-
se ao exemplo, que lhe legarão os contempo-
rances de Meridio, os quaes `por cauza do 
dinheiro já praticavão concussões, segundo se 
deprehende da inscr•ipção, que existia na co-
lumna. 

Deus me perdoe, meu bom Compadre, 
se com o mau juizo, que formo do auctor da 
tal inscripçáo, pesco contra a charidade, que 
se deve ter com o proxirno; ' se raro era 
tão lunatico como o Zina, ira por certo uni 

Pois • bem;—já visteis o .Barcellense 

entrar na viria privada tias f<amilias ?— 
entrar-lhe pela porta dentro cogitar-Ihe•,os 

cacos—saber o que comnie(n, e, como v£s-
tern e se, mantem os filtros, imprensa.. de-

generada? 1 
Já visteis o Barcellense levantar as 

ossadas dos mortos, e castigar nos vivos 
o que Bens aprouve á fragilidade huma-
na I—escarneceis, e não roceiaes o cas-
tigo, raça degeneradal 

Já visteis o Larcellense sustentar, gane 
os erros dos pães se transoïitiecu aos in-

riocentes filhos °:' iodas ,estas tlicorias, todas 

estas blasfémias e nnmoralidades se en-
contram na Lei e Ordem de que é.redac-

lor e proprietario o juiz , cio direito -i (resta 
comarca 1 oh 1 vergonha, que lixo esquiva 
andas 1 

Que diz a isto o articadista?—grgc 
fallaniós rio reino da lua, grão é v0rdade? 
—pois ca(a (irra siga o ser[ carlainlro. 

Que noS 1lnpor•ta, que, o juiz de d(r'erto 
não lc'a o Ba;'cellense? leem-no centenares 

de pessoas; sCin ctcepção BarwJos inteiro., 
E lec:n-no, porque o acrorli:irra, _ poro 

que apresanla factos, (lue se não desin gruem. 

Para que servo .a Lei e Ordeni? 
confirmar com o seu silencio o que ira-. 

vemos dicto'—para esse fim raro cia pre-
cizo nascer;—era melhor a posie~ao cio a a-
gredido antes do seu apparecin•erato. 

Appareceu, e centenares e ce 11,211MIres 
de cidadãos dizem n'uma represtritação 

grande pedaço d'asno: praguejar e amaldiçoar 
a invenção tio dinheiro! 

Não posso deixar de liem dizei, e louyar 
'lcr•idio pelo seu grande invento, por este 
ser muito commodo e vantajoìo, e por ser 
tambem o representante de tudo quanto lia 
n'este valle de lagrimas. Como sem (liiihniro, 
se podia comprar, ja não digo os melões, 
mas por exemplo o furo de moca fidalgo 
corri- erercicio—alma car•ra de comeílco, e ou-
tras bugiarias finais, com que algun> p;.rpalvo 
tanto se enfatua, pondo-se nos bicos (tos l,és, 
e que moralmente lhe, quadra tão born, corno 
phisicamentc a um porco ura color de pérolas? 
A ura bom entendedor, diz o nosso judi-

ciozo João de Figo, meia palavra basta: n5o 
me explico mais, nem cxerarplilico a assnrrão; 
porque o Compadre já previ,, que vou bater, 
direitinho, como um fuzo, ;t porta do Zina. 

Faço pois, repito, muito mau juizo de querer 
praguejou, e amaldiçoou 'Ileridio: aposto, q,re 
foi algum jarreta, que ainda uzava cabelleira 
empoada com seu rabixo, calr~,to de ganga 
amarella, e fivelas nas ligas e nos sapatos, 
em fim algum casmurro tão fossil nas ideas, 
como no trajar 1 Se praguejasse e amaldiçoasse, 
não o dinheiro, mas a excessiva avidez dc o 
possuir por %•as ou. ne/'as, (pie c a cartilha 
por onde lê o patíir•ata Zina, tinira carratl;rs 
de raz:aio, merecia o meu louvor, o até não 
duvidava dar-lho o meu voto, se pnriendessQ 
ser vereador em ;`ieb!ts, visto quI, ahi dava 
as cartas, e' se, en lá fosse votante. 
L essa excessiva avidez de 1,ossuir dinheiro, 

que faz cova que seja o extcrrnirr:das a since-
ridade e quieLnrão, com gira os povos di,veor 
sei' governados; a rectid5o, e irnr•acci rlidade, 

aos poderes parhiicós—urre o colrselheiro 

12'anoel José Botelho é per egraido2' ela virtrt-

de e horas alteia;a!—qureis prova mais 
clara ?1 

A opiniiao publica de urna comarca do 

mais de desosseis [1111 fogos não se insurge 
pela vnleidwie é capricho de uni só ] to-
mem !—imito fraca odeia fazeis da socie-
dadel 

0 mal está feito e já não ha agoa, 
(1110 possa lavar o juiz de direito desta co-

marca;— sc,.p . articulista te..m,-a}gum elixir, 
agre✓ente-o, que pode. por isso obter di-
reitos de invenção.• ; 

leão os invejamos;—o mal está feito; 

ao bom cidadão Cumpré • rcírièdiál-o 
ond0 poder, podendo cogitar .éómnósço 

£m qual(ir('r e','e:ïtuai„lado, que..lwr i•ért-
tura possa oceurrer. - t;;• ., ;•• 

¡• CV;\rrA '. OZ01 Io ' 
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bottlinu ar,•,,o 'ti(r de,exa do sr. rlelc••a(1,o Al2r-
ncs f';,t,:>iu; ci5 ar;[.tifões (' juiz de.'di-
redo desta coanarca. 

• 4. 

Nas peri;[u)trrs ing,•;:crus do n.o 1 da « Lei 
e tJrdern» allade-s+• aos rehistr•os das pypothe-
cas Ieba,•s, que ult•t:rrarnerite , promovi em 
carros inve:,!-1110:>. A necessidade de ties 
re""istros é 1,antu irul:restionavr,l em presenra 
do art.o 1:018 do Cod. Civil; os inales 
resultantes (Ia onr'ni,sïio d'elles já apparc-
ceram no tempo do sirr. Juiz Vascolrcellos, 

P r.TNPR•.+.I•Yi.9vpY.0nvcAt•gv+•TdTna••, 

corna que se 1h!,s deve administrar justiça,' a 
moralidade e bom exempla, que uri) magis-
trada) i:,tct ro deve. (lar a todos, . corrí espe-
cíalid;)de nus seus sul,ordinados, o fivalrnegte 
a confianca publica, sem a qual não podehaver 
riem prestinio, nem réspeito. 
E este pra citam[=11(11 o cozo, em que se acara 

alanel Zé Zina; fui a excessiva avidez ale di-
nheiro, que; o fez concussionario, isto é, tão 
ladráo corno ó laral)io ou ratoneiro, e corno o 
saltea(lor e irrudïdu; porque se o ratoneiro, 
furta corn ardia, o Zina furta orno[uniontos, 
que lhe agro cou'p(+tFtiuï, ou mais do que lho 
s,ao devidos, por meio ( fie tricas, e protelações; 

•salteador• 0 klUdido rouhão escudados na 
pismlrt, na elamna e no trabuco, isto é, por 
meio da violencia, o Zinu acobertando-se, com 
a lei, (' á sombra della roubar os litigantes, 
e grr;rnto pleiU;:ro, o requerem seu direito, 
erni)ri, au(lo a forca da ;uu:toridade. 

Para que ellc fosse, rrwil born Compadre, o 
rehntaliro, o rofu-o intimo da magistratura 
i'orUraueza, crio camas cfrcicutes, e 1 esul)e-
rantis.imas, a sua crassa e, estupenda igno-
rancin; a sua grosseria brutal, o mangaz, o or-
gulho f(ìl'o, e, insano, Os 'naus instinctos, e, pee-
versa indule, (1110 o caracteriz5o, e finalmente 
a activa e poderora influenciai,. que a 11;^ 
exerce periodicairi,'ntn n'aquclla cabeça des-
iniolada, quanto mais achando-se provido, 
por docurn(:ntos, e pela suar contumaz e ohsti-
nada reluctancia a pedir urna.syridicancia, que 
é anatUY08;'. eycnuertssionaa fo ! 
t untou-me, Cornp:rdre, uma pessoa riidedi-

gna, que, ai muito, conhece e se, dai corn o 
Zinri, que, ( stc Ihe dissera: como hei de pedir 
(rnrrt aos iaeas actus, se esla vurl-
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que n'tim concurso de {referencias teve da d'ellas forão até ou requeridas pelos pro-
preterir por aquelia falta de • registro uris prios pretendentes ou determinadas pelos 
ménores ou- auzentos; e por essa ocasião Conselhos de Familia, corno por exemplo no 
o mesmo illustrádissimo i•Magistrado fez seri- inventario de José Antonio Longras, de S. 
ter em audiencia aquclla necessidade, do que Paio do Carvalhal, pela 6.° offìcio. Veio po-
foi tesiémuriha, além dc outras, Riardo rém o Juiz lembrar, que as hypothecas 
José (]Almeida, escrivão ajudante do Ir..' cóiivencionaes lrodi-io fazer-se por ter?►10 e 
officio; e ex vi d'essa ponderação judicio- pata isso` despachou rt'um inventario de 
sa"alc — i 6istrbs s'clfectuararn então ;i re- Quintiães pelo cartorio d'Alvarenga: e eu 
querimento do meu antecessor, do que para recusei-me a figurar no contracto por ,simples 
exemplo apontarei os inventa rins dlc At:u•i;i tcrino lavrado cin minha casa, por que o 
Martins, da • freguezia d',1(1;-ws, c de José arl.° 921 do Cod. Civil diz expressamente, 
.Manoel dos Casaes, da freguezia de Afilha- que as hypothocas voluntarias provenientes 
zes, ambos pelo cartorio de, Lima. Não foi 
porém a medida levada a calo, o o des-
prezo d'ella (juiz eu reparal-o para bene-
ficio dos rí eris curatell idos menores, de-
mentes o auzerites, muito mais por que igual 
desgraça á que supra referi está para se 
dar n'umf concurso creditorio, que penule 
1Ml éartorio de Cardúài,. l:!n !. r :, riça de 
tacs acoiité,6ficutos a acçüo elwrgica do Cur;i-
dot' GAral , devia fazer-se sei;tir: d'ahi a 
promoção para registro em todos os inventa-
rios, em que ella tinha cabimento; foi nina 
medida salutar, que ningucm peide acetimr 
com consci ncia do chio diz. Varios iociden-
tès moti aram atgurri;is respostas nos dU11 - 
rentes ínventarios, a maior ., atro (]'alfas em 
vir tudò de; requerimentos dos responsaveis 
pulas tornas e sempre adeuadas pelo Juiz ou 
?;o „ primitivo despacho ou nos subsequentes, 
e dadas cilas cora rasão de serr, iiiii-uern 
póde conte, tar-rire a le1Iralidade dos eiilolu-
mèntos cõntados e rec(,bidos. Se os inven-
tarios são em av•ultado nunu,ro, isso é oriun-
Io •o antërior ês('tZidrr e rì;ro de mi►ii, g11e 
os não inventei ;,d lios. 

Como se, promovesse, (1110 algumas qu antias 

entrassem na arcados orph cus o fossor,i prc-
teadidas como nuttaos, lavraram-se algumas 
escripturas cora ur7r:ha outorga, e alournas 

dita gente está Ioda reac'tad(r, e vai jurar 
contra viicii ? 

Desta" dcsculpa,'pcior do que de cabo do 
esquadra, deduzem-se duas verdades tão itui-
trifestafi e clara.: como a luz do sol: L., que 
Q bicho,' conheco cabalmente a sita impopulari-
dado, e o quanto é exccr;,do geral ri] e 
que não são só quatro discolos, que o gucr-
reão, que é á comarca inteira, e 2.' ( tifo 
tens conscieucia do numero infinito das tropa 
lias, nuilvcrsaçõeS, '0 concnssires, que tem pra-
ticado. Cumo podem todos ir jurar contra o 
Zina, 'seta comprovarem •corir factos ou do- 
curnelitris o seu depoimento•? 
0 hoinuì,rulo, roeu compadre, bravateou 

corno tira hespanliol, q tudo, na estopad:i, 
que fez publicar no Prin►eiro de janeiro d.n 1:•1 
de Fevereiro ultimo, disse: Podem estar csr-
atos, gne'córa na on força ele espirito peara w--
' arosta.r coi►t os ºnaus ni7,o ºne falta; lerdo e►n. 
«muito respeilo c+ o rue o Espirito 

' « srl`nto recoinn►rada, aos jiliZes.=Conibaiei ;tté 
«á rriorte pela justiça; porque Deus cu►nbaterá 
por vcis.==- 

•• Qtre'eof;ijrlZa, e S;InCfa CI'Ca1nr1, [Ião  e o 
Zina! Já Ihe falta a cor•.igern; porque sabe, 
que não v'ai arrostar cari os (naus; vai ar-
rostar corri a opinião e, clamor, pul iC0s; já 
não tem cri,. respeito e voncrar,►n o que dis-
se o Espirito Santo; porque sabe, que Deus 
não coinbatcrïr por cllc lia syndicancia; por 
que o 7,ino, couurrettendo rlralversaçiies, tro-
p01ü1s, injttsliças; parcialidades, concnssires e 
iniquidades de todo o calibre, tem Combatido 
sempre Bela injustiça. 

, 

de contractos podem provar-se por escrip-
tura ou auto publico, o que diflbre de 
termo; por que no auto preside o Juiz, e 
é certo, que, com quanto por taes autos 
eu não tenha emolumento algum, adquirin-
do aliás responsabilidade n'elles, não só me 
tenho prestado a todos, mas até os tenho 
ptouuivido, o que consta, além' doutros' 
inverilãrios, dos de Anna Bernardina, do 
Santa Leocadia do Tamel, pelo cartorio de 
l,irnà, liara garantia de 71:902 réis, de Do-
ililii!,ros Francisco, d'EncoilradoS, pelo 

cartorio d'Alvsrenga, para caução de ï0:91k6, 
de João. Loureiro, de. Carapeços, pelo mes-
mo cartorio, e de Manoel José ele Auvedo, 
(b,. S. Pedro do Monte, Lambem pelo mes-
uro cartorio. 

Costumo contentar-me com o que lei 
rue concede; até má contento com a ftilta 
de respostas até ;i pt rlillia, que o Juiz vai 
agora cortando por vin„ança. E tanto não, 
sou ambicioso, que quando encontrei n'esttk 
comarca as celebres justi(ic;açõcs chamadas 
eiveis era rnateria criminai, ip11e o' Juiz, para 
obter ernolu►nentos, r, ão ' duvidava admittir 
desarmando curnhtetatnente o AI. I'. parti a 
itccusação, eu não obstante ter igi aes emolu-
niontos, que calculo era réis 60:000, duran-
te o aturo, embarguei todas essas justifica-

ções, indecorosa fonte de receita, e tive o 
prazer de ver coroada a minha iniciativa por 
coloridos Accordãos da Relação d'este Distri-
cto, em que se reconheceu, que aquelle 
processado era um transtorno completo da 
marcha curial dos processos. Ainda quanto 
á promoção dos registros tenho a ponderar, 
que as custas das escripturas forão sempre 
a expensas dos requerentes e não dos meus 
curatellados, a cujos interesses sei me cabe 
attender, e apezar d'isso alguns requerimen-
tos fiz tendentes a evitar maiores despezas, 
como pedem lêr-se nos invent.arios de Alaria 
da Costa, de Tregosa, pelo cartorio de Silva, 
ele José Manoel da Costa, de S. Miguel da 
Carreira, pelo cartorio d'Azevedo, e d'Anto-
nio José de Faria, fle Villa Cova, pelo car-
torio d'Alvarenga. 

Passando a Ncupar-me da arguição rela-
tiva ao processo de Manoel Galrão, cabe-me 
era prirrreiro.- lugar extranhar a deficieneia do 
docmnento, corri que o Juiz denunciante ins-
truiu esse ponto d'accusacão perante o AMi-
nisteri'o da Justiça. Limitou-se a mandar o 
depoimento da testèmunha Antonio da Silva o 
Alouro ❑o s*unimario tecrescentando sómente, que 
eu prescindira dessa testemunha unira de 
vista e chie porisso o réo ficara absolvido, 
e que a testemunha se fingira doente • de 
co,mbinal.ão. Mas estando doente a testemu-
nha, como consta da certidão do offrcial, 
o di"l,oirncnl,o do sumrnario foi lido a meu 
rcyuerimento; corno se prova da acta, e 
essa circunstancia foi occultada. Além disso 
o depoimento achava-se desfeito por uma 
retractação reduzida a termo, sendo este jul-
gado pro sentença e esta intimada , ao então 
Delegado o honradissimo sr. Carlos Augusto 
da Costa Teixeira. Em face dessa retracta-
ção solemne, a que a contestação do réo 
se referia, que importancia me podia merecer 
o o disto depoimento? 0 que influia o com-

37anel Zc Zina, quem te não conhecer, que idiorna do Camões 1 É, uma redudancia boçal, 
te, compre, pois nós já conhecemos a boa e summamente idiota; quem iz vistos os au-
lwÇa que és l tos vd-se, é capaz de dizer a.. t celeste côr do 

Tnifibeni me contou pessoa fidedigna, qu• ceo, militar soldado, dourado a ouro, e ou-
0, patarata 7.ina, assustado cora os rugidos do tras que taes, e quejandas asneiras, que em 
Leão, deseja pôr-se ao fresco, e para o conse- Sin fães talvez selao primorosas- flores de 
Buir, que rnandá►'a cormnetter ao Juiz de Di- Rethorica, mas que, até em Soajo, ou na 
i-cito de Vianua a troca dos lugares; mas que Carapiikida, uïio deixarião de ser tidas 
e.;t.e lhe mandara dizer; que queirr semeia como algaravias legitimas. Basta isto para 
ventos, que colhe tempestades, e que se agu- servir dc dinamometro intellectual dessè Con-
entasse no balanço 1 Que pega, Compadre, solheiro bisborria, l 
não ião ter os Viannenses, se lá cahissc o Diz-se por aqui, Compadre, que eito pedi-
llagello 1 Beni podia a (,amara .,Municipal man- ra :10 (lias de licença; uris creem, que e 
(lar queimar barris (]'alcatrão e m raa de pi- para se pôr airoz;tenente ao fresco, e para 
nheiro para o afugentar! evitar a melodiosa serenata de berimbaus 

Não me a(iiniro, Compadre, ela bernardice com acompanhamento de assobios e 'tazos 
escripta por cite no (Incuto das tronchudas; se velhos; outros dosconfrão, que vai. ver, se 
elle, quer faltando, quer escrevendo, não diz conjura etii" i,ishoa a tempestade: conjurará 
senão asneiras 1 não duvide, Compadre; porque desgraçada 

Não sou eu só, que o digo; dizem-no á mente rio nosso pobre, Portugal estuo . sendo 
hoeca cheia os seus coutempnranas, e corr- reproduzidas as scenas ilp Baixo Imperio; a 
discipnlos em Coimbra (o nial é cronico, e corrupc,io de mãos darias com a irnmoratidade 
hurro velho não toma aniJadin;a), dizem-no campa infrene e audaz, e se assim não fora, 
quantos o conhccern. l;is o motivo, pelo qual(ein vista do que se tem disto, e escripto, 
eu desejo alii ir nas occaziües de audiencias (tão era o proprio Governo, que devia inan-
geraos liara nio rir, e ver, se a hipecondrin, dar logo syndic;ir dos actos desse Juiz iniquo, 
a que sou achacado, me dá treguas, quando e concussionario? 
não lïque debeliada. Desculpe, a liini(.ação e disponha do sincero 

Peço a rneu Compadre, que lea a, senten-, affleto, que lhe tributa, e a lodos os seus 
Cas proferidas por cite; todas eorneç;ro Vis-
ias os autos, vé-se &. Este exordio mostra 0 Compadre e amigo 
bem o dedo do gigante- porque, i; o pleonas-
mb mais patife e desavergonhado, mais atre-
vido, e tão insolente como o seu auctor, 
bregeiro e semi graça, que, se tem feito fio 
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Parecimento da testemunha ? E existindo a 
retractação, por que fingiu desconhecel-a o 
Juiz denunciante ? 
A asserção, que elle fez e que avança a 

«Lei e Ordem» de que a dieta testemunha 
era a unica de vista é completamente falsa: 
a testemunha Bernardo Simões taínbem pre-
senciou o facto e jurou, que entre os es-
pancadores figurou o réo Galrão. Deve no-
tar-se, que esta testemunha, escrivão ajudan-
te do 2.° ofT'icio e regedor da freguezia de 
Barcellinhos é uma testemunha qualificada, 
que em nenhum dos julgamentos dos diver-
sos co-réos tem sido contradictada pela De-
feza, é• uma testemunha maior de toda a 
excepção, ao passo que o Antonio da Sil-
va o Mouro já foi corfdemnado como ladrão, 
depois que eu funeciono n'est.a comarca e 
já estava pronunciado, mas affiançado quan-
do julgado o Galrão, e é sabido que os 
malfeitores são testemunhas suspeitas. 

E' verdade, que esta testemunha tendo 
agora sido inquerida ao I.ibello na audien-
cia de 15 do corrente, quando julgados os 
co-réos Clemente Nunes, d'Airó e Narcizo 
Barboza, disse, que aecudindo d desordem 
o Galrão lhe (lera pontrtadas e fizera va-
rias offensas corporaes (do que todavia não 
resultou procedimento judicial) e dizendo-lhe 
eu, que so não tractava das offensas em 
si, mas se havia conhecido quem batera 
no homem, que depois havia morrido, res-
pondeu, que não conhecera por que erão 
muitos os espancadores. 

Findas as orações d'aceusação e defeza 
e em começo do Relatorio o Juiz chamou 
novamente a testemunha e fez-lhe 2 pregun-
tas, a que respondeu tão rapidamente (couta 
d'extranhar n'um homem rustico) que me 
pareceu ter havido um ensino previo, maxi-
me por que quando depôz ao Libello não 
tocou os pontos, em que depois fallou, e 

' que aliás tinhão um laço de connexão muita 
intima com o seu depoimento. Essas per-
guntas e respostas forão=A testemunha re-
tractou-se em virtude de que ?—Por me 
terem enganado—E se n•o se tivesse prós-
cindido do seu depoimento, se viesse ao jul-
gamento do réo Galrão, o que diria ?-
0 mesmo, que hoje disse, por que foi a 
verdade—Ora o que ella disse não foi que 
vira o Galrão bater no homem, que morreu, 
foi, que batera n'elle testemunha !. E' neces-
sario não confundir as couzas. 

E' tambem necessario attender a que 
se a testemunha agora se retractou da re-
tractação (o que deixa em duvida quando 
eltã falta verdade) a retractação existia finco- 
lume quando julgado o Galrão, e era tão 
solemne, - tão expressiva, até indicando o 
nome de Manoel Simões, de Rio Covo, para 
substituir o de Alanoel Galrão, que pare-
cia ter' o cunho de conscienciosa, e é certo 
que eu não 1 o lia advinhar, que cita assim 
tão repassada de remorsos, tão ungida 
de religião, como se mostra nos autos, acon-
selhada pelo proprio confessor em beneficio 
da innocencïa victimada, e revestida de 
todas as fórmas legaes com intimação do 
digno Agente do M. P., que então func-
cionava, fosse urna vil machinação. 

E' ainda para notar,, que na primitiva 
arguição sobre este assumpto se diz, que 
a testemunha se fingira doente de combina-
ção. Ora se havia essa combinação para fa-
vorecer o réo, ainda que comparecesse não 
se retractara da retractação,. deixava-a ficar 
em pé 1 Pois estava combinado a favor do 
aceuzado e por isso deixou de comparecer, 
e faltava contra elle, se comparecesse 9 1 . 

Declaro, que não entendo. 
Diz a « Lei e Ordem» emphaticamente, 

que o 1.' juramento é o verdadeiro e que 
não podia ser destruido por um termo de 
retractação. Que a retractação invalida o 1.° 
juramento é expresso no art.' 239 e § uni-
co do Cod. Pen., e não só invalida o 1.' 
juramento, liberta de responsabilidade de tes-
temunho falso quando feita em devido tem-
po. Quanto á importancia do termo não vejo 
outro meio judicial mais curial, maxime quan-
do um Juiz o sanceiona com a sua aucto-
ridade, ou então o decreto judicial não vale 
de nada, é uma púerilidacle. Diz ainda, que 
a retratação foi lida no julgamento do Galrão; 
de certo; alas não foi a requerimento do M. P., 
foi a requerimento do sr. advogado David de 
Barros, que já n'ella fundára a Contestação. 

Direi finalmente, pelos 2 julgamentos, que 
tenho presenciado em relação á desordem na 
romaria de S. Bento da Varzea, tenho obser-
vado, que o fundamento principal da defeza 
tem sido o estado de completa embriaguez 
casual, que se dava em todos os desordeiros, 
estancio por isso privados da intelligencia do 
mal, que comrnettião, o que as testemunhas 
da aceusação provaram na maxima parte, e 
entendo, que os ., Jures assim o entende-
ram em suas conscienciris. J;i houveram 3 jul-
gamentos com o mesmo resultado. 

(Da Aurora do Cavado) (Corètiriria) 

fl'roeesso dto RMeirisnlia cia fre-
glueziia ele iKaelelira—Os nossos leitores 
já sabem, que este processo depois de ter 
entrado na tabella para ser julgado nestas au-
diencias geraes, foi annulado pelo sr. juiz de 
direito. No sabbado passado tornarão a ser 
inqueridas as testemunhas d'aecusação, e 
entre estas os snrs. Novaes de Macieira, e 
Cirurgião de Villar de Figos. 

Não agradarão os depoimentos destas tes-
temunhas e por isso o sr. juiz chamou-lhe 
testemunhas falsas, descompol-as chamando-
ihes nomes injuriosos e a ambas ameaçou de as 
metter em processo. 

Isto assim náo tem geito; porque, por 
fim de contas, não se sabe, ainda que Ihaia 
rasão, se são as testemunhas, se é o juiz o 
desmoralisador ! 

Proeesso auras diesordliesas de N. 
Bento ala Varzea--Neste processo foi o 
sr. dr. Fontçs testemunhà. Comprelrendia dif-
ferentes réos, e na occasião do julgamento 
de um destes depoz o sr. dr. Fontes o que 
a tal respeito sabia. 

0 sr. juiz desta comarca, não se dando por 
satisfeito, leu-lhe o depoimento escripto, em 
que lhe mostrava que estava em contradicção. 

0 sr. dr. Fontes tornou a confirmar o 
seu depoimento, e que era irnpossivel, que 
elle dissesse no depoimento escripto, o que 
o sr. juiz aflirmava. Não tinha meio dê sahir 
d'este embaraço, a não commetter a impru-
dencia de pedir que lhe deixassem ler o seu 
depoimento, e respondeu-lhe qne podia estar 
escripto o que dizia o sr. juiz, mas que o seu 
depoimento então e agora, era o Flue acabava 
de confirmar. 
0 sr. Fontes, que o molestou os diçtos do 

sr. juiz, e com cousciencia de que não era tes-
temunha falsa, foi ao cartorio ver o processo, 
e então recoulceceu de que era capaz rtrn. juiz 

faccioso, que não duvida para conseguir os seus 
fins sacrificar a honra dos outros. 
0 sr. juir, lia—em lugar de não—sim;—ver, 

em lugar de não ver: a differença era peque-
na, mas isto é infame, mormente a um homem 
bem collocado na sociedade 11—o homem es-
tava vivo 1 

ANNUNCIOS 

AGRADECIMENTOS 

Antonio José Rodrigues Ferreira mo-
rador na rua Direita desta Villa, ex-
tremamente penhorado pelas provas inc-
quivocas . ele afeição e amisade, que re-
cebeu de seus amigos por occasião do 
fallecirnento do sou prosado amigo, snr. 
1lanoel José da Cunha, digno emprega-
do da Serenissima Caza de Bragança, 

consigna aqui o seu testirnunho de gra-
tidão; e a todos que acompanharão o 
fallecido á sua ultima morada, e lhe 
prestarão serviços agradece de uma iw-
neira indelevel, e eterna gratidão. 

Quem perdesse um guardasol, podo 
dirigir-se a Francisco José Ferreira de 
Faria, que dando os signaes certos se lhe 
entregará. (4-) 
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Assigna-s@ em Barcellos no escriptorio fio 
Campo da Louça, na frente do Norto. 

Il'reços : 

Por trimestre tr20 réis—Franco de porta 
ì3GO réis—Numero avulso 30 réis. 

No mesmo escriptorio se recebem annun-
cios e correspondencias a 30 réis por linha, 
com o abatimento aos srs. assignantes de 50 
por cento;—annuncios repetidos lei réis. 

Poda a correspondeucia deve vir franca de, 
portP,, legalisada o subscriptada ri Redacção do 
BliRCELLEi'VSE. 

Para os srs. assignantes quando seja de in-
teresse publico será inserida gratuitamente. 

Josér Joaquint Lopes da Silva 

BAM r.r.oa:—Tio. Do Itarcellense 
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